
 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Exercício findo em 31 de dezembro de 2025 

Câmara Municipal de Laranja da Terra – ES 

 

1. CONTEXTO GERAL E BASE DE PREPARAÇÃO 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com o Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público (MCASP) – 11ª edição (vigente para 2025/2026), as Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC TSP) e a Lei Federal nº 

4.320/1964. A entidade adota: 

• Regime de competência para o reconhecimento das variações patrimoniais; 

• Regime de caixa para a execução orçamentária. 

Estas notas explicativas têm por objetivo fornecer informações adicionais relevantes para a 

correta compreensão dos valores apresentados nos demonstrativos, especialmente no que se 

refere à reavaliação dos bens móveis, aos registros por competência e à disponibilidade de 

caixa e restos a pagar. 

 

2. REGIME DE COMPETÊNCIA – PRINCIPAIS REGISTROS NO BALANÇO 

PATRIMONIAL 

As receitas e despesas são reconhecidas no momento da ocorrência do fato gerador, 

independentemente do recebimento ou pagamento. Os principais saldos decorrentes da 

aplicação do regime de competência em 31 de dezembro de 2025 são: 

 

a) Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar (curto prazo) 

Conta 
Valor 

(R$) 
Descrição 

Pessoal a 

pagar 
87.466,47 

Valores de férias  constituídos até 31/12/2025, com 

pagamento previsto para o exercício seguinte. O registro 

ocorreu no momento da aquisição do direito pelo servidor, 

conforme regime de competência. 

Encargos 

sociais a 

pagar 

18.370,06 

Contribuições patronais incidentes sobre a folha de 

pagamento , apropriadas pelo regime de competência e ainda 

não recolhidas até o encerramento do exercício. 

 

b) Variações Patrimoniais Diminutivas pagas antecipadamente 

Conta 
Valor 

(R$) 
Descrição 

Prêmios de 

seguros a 

apropriar 

1.144,95 

Prêmios de seguros pagos antecipadamente, cuja 

apropriação ao resultado ocorrerá ao longo do período de 

vigência das apólices, conforme o princípio da 

competência. 



 

c) Estoques (almoxarifado) 

Conta 
Valor 

(R$) 
Descrição 

Estoques de 

materiais de 

consumo 

12.254,14 

Materiais em almoxarifado registrados pelo custo de 

aquisição, que serão utilizados em exercícios futuros. A 

apropriação ao resultado ocorre quando da utilização ou 

baixa do material, conforme conciliação com o inventário 

físico realizado pela Comissão de Inventário (Portaria nº 

06/2021). 

 

3. REAVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS – METODOLOGIA E CRITÉRIOS 

 

3.1. Base legal e comissão responsável 

Por meio da Portaria nº 23/2025, a Presidência da Câmara constituiu a Comissão de Reavaliação 

de Bens Móveis, composta pelos servidores: 

• Gilberto Storch (Presidente); 

• Vanusa Milke Calderaro Trindade (Vice-Presidente); 

• Gilmar Vieira da Silva (Membro). 

A Comissão atuou em conformidade com o Roteiro de Trabalho aprovado na mesma portaria, 

com o objetivo de ajustar o valor contábil dos bens móveis ao valor justo (fair value), atendendo 

aos preceitos do MCASP e da NBC TSP 07. 

 

3.2. Metodologia aplicada 

A reavaliação foi realizada sobre 252 bens móveis, distribuídos em nove classes patrimoniais. 

Os procedimentos seguiram a seguinte ordem de prioridade: 

Parâmetro Descrição 

P1 – Valor de 

mercado 

Pesquisa de preços de bens novos idênticos ou similares em sites de 

comparação e lojas virtuais, adotando-se o maior valor condizente 

com o mercado. 

P3 – Atualização pelo 

IPCA 

Utilização da calculadora do Banco Central para corrigir o valor de 

aquisição pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA), quando não foi possível obter valor de mercado. 

P5 – Tabela FIPE 
Aplicado exclusivamente ao veículo (bem nº 378), conforme 

metodologia específica para veículos usados. 

P6 – Manutenção do 

valor residual 

Adotado para bens com vida útil esgotada, obsoletos ou de caráter 

histórico-cultural (Classe 034 – Obras de Arte e Peças para 

Exposição), mantendo-se o valor líquido contábil anterior. 

 



 

3.3. Fator de Reavaliação (FR) e obtenção do valor justo 

 

Para refletir a condição real dos bens em uso, aplicou-se o Fator de Reavaliação (FR), calculado 

pela fórmula: 

FR=(EC×40)+(PUB×30)+(PVU×30)100FR=100(EC×40)+(PUB×30)+(PVU×30) 

Onde: 

• EC = Estado de Conservação (atribuído com base na Tabela 1 do roteiro; para todos os 

bens em uso, o valor considerado foi 8 – Regular); 

• PUB = Período de Utilização do Bem, valorado de 1 a 10 conforme os anos de uso desde 

a aquisição/tombamento; 

• PVU = Período de Vida Útil Remanescente, valorado de 1 a 10 conforme a vida útil 

restante, baseada na Tabela de Depreciação da Secretaria do Tesouro Nacional. 

O Valor do Bem Reavaliado (VBR) foi obtido por: 

VBR=VBM×FRVBR=VBM×FR 

onde VBM é o valor de mercado ou o valor obtido pelo parâmetro alternativo aplicável. 

Para os bens enquadrados no Parâmetro 6 (P6), o VBR foi mantido igual ao valor contábil 

anterior, não se aplicando o FR. 

 

3.4. Resultados da reavaliação 

Classe 
Valor Contábil 

Anterior (R$) 

Valor Reavaliado 

(VBR) (R$) 

Variação 

(R$) 

010 – Aparelhos e 

Equipamentos de 

Comunicação 

3.719,25 2.055,41 (1.663,84) 

023 – Equipamentos de 

Processamento de Dados 
59.175,89 48.625,42 (10.550,47) 

025 – Aparelhos e Utensílios 

Domésticos 
9.932,16 18.553,60 8.621,44 

026 – Máquinas e Utensílios 

de Escritório 
260,81 624,88 364,07 

027 – Mobiliário em Geral 50.147,49 83.252,66 33.105,17 

029 – Bandeiras, Flâmulas e 

Insígnias 
91,72 458,16 366,44 

033 – Equipamentos para 

Áudio, Vídeo e Foto 
41.304,79 35.701,88 (5.602,91) 



 

Classe 
Valor Contábil 

Anterior (R$) 

Valor Reavaliado 

(VBR) (R$) 

Variação 

(R$) 

034 – Obras de Arte e Peças 

para Exposição 
24.101,04 24.101,04 0,00 

038 – Veículos de Tração 

Mecânica 
49.530,02 84.505,00 34.974,98 

TOTAL 238.263,17 297.878,05 59.614,88 

O acréscimo líquido de R$ 59.614,88 corresponde à diferença entre os aumentos totais (R$ 

77.432,10) e as diminuições totais (R$ 17.817,22). 

 

4. IMPACTOS NOS DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS 

 

4.1. Balanço Patrimonial – Ativo Imobilizado 

 

No Balanço Patrimonial de 31 de dezembro de 2025, os Bens Móveis foram registrados pelo 

valor bruto reavaliado de R$ 297.878,05, deduzidos da depreciação acumulada correspondente 

ao período de dezembro/2025 (R$ 3.810,87). O valor líquido contábil apresentado é R$ 

294.067,18. 

A depreciação acumulada anterior à reavaliação (R$ 190.033,44) foi totalmente 

revertida contra o valor bruto contábil na data da reavaliação, conforme procedimento 

estabelecido no MCASP. 

 

4.2. Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) 

Os efeitos da reavaliação técnica dos bens móveis foram reconhecidos na DVP de 2025 

conforme as rubricas processadas pelo sistema contábil: 

 

Variação Patrimonial Aumentativa (VPA): O montante de R$ 77.432,10 (aumentos por 

reavaliação) integra a rubrica "Ganhos com Incorporação de Ativos", que totaliza R$ 82.134,37 

no período. 

 

Variação Patrimonial Diminutiva (VPD): O montante de R$ 17.817,22 (diminuições por 

reavaliação) integra a rubrica "Perdas Involuntárias", que totaliza R$ 238.309,74 no período. 

 

Observação: Os totais apresentados na DVP incluem outros eventos como baixas de bens 

inservíveis e ajustes de inventário. 

 

4.2. Reflexo no Resultado Patrimonial  

 

O impacto líquido da reavaliação (R$ 59.614,88) contribuiu para a formação do Resultado 

Patrimonial do Período, que encerrou com um superávit de R$ 46,88. Este resultado final foi 

incorporado ao Patrimônio Líquido na conta de Resultados Acumulados, conforme as normas 

vigentes do MCASP. 



 

 

4.3. Balanço Financeiro e Disponibilidade de Caixa 

 

A reavaliação não envolveu movimentação de caixa, portanto não alterou os saldos 

apresentados no Balanço Financeiro. O saldo de caixa e equivalentes de caixa em 31/12/2025 

é de R$ 214.948,55,  restos a pagar mais consignação banestes R$ 10.228,99. 

 

5. DISPONIBILIDADE DE CAIXA E RESTOS A PAGAR (RGF) 

 

5.1. Composição da disponibilidade de caixa 

 

O saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa em 31 de dezembro de 2025 totalizou R$ 214.948,55, 

conforme demonstrado no Balanço Patrimonial e no Balanço Financeiro.  

 

5.2. Restos a pagar inscritos e consignações 

 

No exercício de 2025, foram inscritos restos a pagar não processados no valor de R$ 

204.719,56, correspondentes a despesas empenhadas e não liquidadas até 31 de dezembro. 

Simultaneamente, o passivo circulante da entidade registrou obrigações por consignações 

(retenções de empréstimos consignados – Banestes) no montante de R$ 10.228,99, conforme 

conta 2.1.8.8.1.01.15 – “Retenções – Empréstimos e Financiamentos”. 

 

5.3. Disponibilidade líquida e lastro financeiro 

 

A disponibilidade de caixa bruta em 31 de dezembro de 2025 totalizou R$ 214.948,55, 

conforme demonstrado no Balanço Financeiro e no Balanço Patrimonial. No mesmo período, 

foram inscritos restos a pagar não processados no valor de R$ 204.719,56. 

O saldo remanescente de caixa (R$ 10.228,99) corresponde exclusivamente a obrigações com 

terceiros (consignações de servidores – Banestes), registradas no passivo circulante como 

“Adiantamento de Clientes e Demais Obrigações a Curto Prazo”. Esses recursos possuem 

destinação específica para repasse aos credores, não representando disponibilidade livre para 

outras finalidades. 

 

5.4. Suficiência Financeira 
 

A disponibilidade de caixa bruta ao final do exercício, no montante de R$ 214.948,55, é 

suficiente para o atendimento integral das obrigações financeiras da entidade. O saldo em conta 

bancária possui lastro que é a soma dos Restos a Pagar inscritos e das Consignações a Pagar 

(R$ 10.228,99), demonstrando pleno equilíbrio financeiro e conformidade com o art. 42 da Lei 

de Responsabilidade Fiscal e com o art. 55, inciso III, alínea “b” da referida Lei. 

 

 

 

 

6. INVENTÁRIO ANUAL E ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO  



 

 

Nos termos da Instrução Normativa TC 68/2020,  Os procedimentos de levantamento físico e a 

posterior avaliação do valor justo dos bens móveis foram realizados de forma concomitante, 

em estrito cumprimento às diretrizes estabelecidas na Portaria de Inventário nº 06/2021 e na 

Portaria de Reavaliação nº 23/2025.

 

Os termos de inventário (TERMOV, TERIMO, TERALM, TERINT) foram elaborados e 

assinados, atestando a conformidade física dos bens com os saldos contábeis, destacando-se: 

• Bens Móveis (TERMOV): saldo de R$ 297.878,05, coincidente com o valor bruto 

reavaliado. 

• Bens em Almoxarifado (TERALM): R$ 12.254,14, correspondente aos estoques 

registrados no ativo circulante. 

• Bens Imóveis e Intangíveis: saldo zero, compatível com a realidade patrimonial da 

Câmara. 

O arquivo eletrônico INVMOV.XML, contendo o detalhamento dos 252 bens móveis com os 

valores reavaliados. 

 

7. CONFORMIDADE NORMATIVA 

 

Os procedimentos de reavaliação e os registros contábeis subsequentes estão em plena 

consonância com: 

• Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) – 11ª edição (vigente em 

2025); 

• NBC TSP 07 – Ativo Imobilizado (Resolução CFC nº 1.563/2017); 

• Plano de Contas Aplicado ao Setor Público para o TCE-ES (PCASPTCEES 2025), 

instituído pela Portaria Normativa nº 88/2024 e alterações posteriores; 

• Instrução Normativa TC 68/2020 do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo. 

A documentação completa, incluindo a planilha de cálculos, as pesquisas de mercado e o roteiro 

de trabalho, encontra-se disponível nos autos do Processo Administrativo nº 100/2025. 

 

8. OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES 
 

Vida útil e depreciação: A partir de 1º de dezembro de 2025, data da reavaliação, os bens móveis 

tiveram suas vidas úteis remanescentes revisadas pela Comissão de Avaliação. Essa medida 

garante que a depreciação futura seja calculada sobre o novo valor justo apurado, utilizando-se 

como parâmetro as diretrizes de vida útil estabelecidas pelo MCASP e pela Secretaria do 

Tesouro Nacional (STN), refletindo com fidedignidade o consumo dos benefícios econômicos 

dos ativos. 

Classe 034 – Obras de Arte e Peças para Exposição: Os bens desta classe foram mantidos pelo 

valor contábil anterior de R$ 24.101,04. A manutenção do valor justifica-se por se tratarem de 

itens de caráter histórico-cultural, para os quais não se identificou mercado ativo que permitisse 

uma determinação confiável do valor justo no momento, conforme autorizado pelo Roteiro de 

Trabalho da Comissão. 



 

Veículos de Tração Mecânica (Bem nº 378): O veículo pertencente ao patrimônio da Câmara 

foi reavaliado com base na Tabela FIPE, atingindo o valor justo de R$ 84.505,00. Este ajuste 

resultou em uma valorização de R$ 34.974,98 em relação ao valor contábil anterior, sendo o 

principal componente do incremento patrimonial registrado no exercício. 

Resultado Patrimonial: Ressalta-se que o impacto líquido das reavaliações e demais ajustes 

patrimoniais detalhados nos itens anteriores convergiu para o superávit patrimonial de R$ 46,88 

apresentado nesta DVP. 

 

9. RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO 

 

As demonstrações contábeis foram elaboradas pela equipe técnica da Câmara Municipal de 

Laranja da Terra, sob a supervisão do setor de Contabilidade, e estão de acordo com as normas 

vigentes.  

 

 

Laranja da Terra, 26 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

Gilmar Vieira da Silva 
        Contador 
CRC/ES 018349/O 
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